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Não se pode negar que existem, na assistência aos pacientes, momentos críticos no exercício da Medicina. O adjetivo crítico, 

aqui empregado, significa grave, perigoso. 

Na medida em que a Medicina se estruturou sob a égide da ciência, da legalidade e da ética, a abordagem clínica e cirúrgica 

dos pacientes se fez com base em diretrizes fundamentadas nas evidências científicas que se acumularam ao longo do tempo, 

e, assim, pôde-se sistematizar, de forma segura, com o mínimo de incertezas, as ações profiláticas, diagnósticas e terapêuticas. 

Tais ações devem ser aplicadas com critérios bem definidos e parcimônia, levando-se em conta a legislação do país, os refe-

renciais bioéticos, como beneficência, não maleficência, autonomia de médicos, de pacientes, de responsáveis legais — 

quando houver, e a boa aplicação dos recursos existentes para a saúde, em todos os níveis. Nessas condições, a relação inter-

pessoal do médico com os pacientes ou responsáveis é vital para efetivar o ato proposto com segurança, e não se pode olvi-

dar da necessidade imperativa do consentimento e, eventualmente, assentimento que serão registrados com clareza e trans-

parência em ficha ou prontuário do paciente. 

Para que o consentimento e assentimento sejam atos legítimos de manifestação da autodeterminação dos pacientes, signi-

ficando o respeito ao direito do paciente de decidir e o respeito à sua dignidade pessoal e cidadã, fazem-se imperativas as 

explicações necessárias à compreensão do problema existente. 

Contudo, há situações nas quais os médicos e as equipes multidisciplinares e multiprofissionais devem lançar mão de atos 

prontamente executados para redução drástica de sofrimento ou mesmo para salvar uma vida; isso se traduz na assistência 

aos pacientes que se apresentam em prontos-socorros em situações agudas, que os colocam em grande desconforto ou ele-

vado risco. São as chamadas urgências e emergências em Medicina. 

A abordagem desses acontecimentos implica na percepção de que o consentimento é presumido pela equipe, isto é, su-

põe-se que todos os atos ali levados a efeito são consentidos a priori, posto que não haveria tempo para agir de outra forma. 

Mas essa presunção, aceita pelos cidadãos em geral, implica na confiança que se tem na qualificação e na capacitação daqueles 

profissionais. Tal característica, que é inerente ao prestígio milenar da Medicina, é traduzida como boa formação, respeito, 

conhecimento crescente e treinamento continuado; de fato, é um imperativo categórico. 

Essa é a tônica pela qual se luta hoje em dia, isto é, manter a aura de alta competência e responsabilidade no exercício da 

Medicina, tudo em prol da boa atenção à saúde dos cidadãos. 

No entanto, a própria Medicina vive um momento crítico, de perigo iminente: a sua desqualificação pelo poder público e 

pelo poder econômico; entre quesitos como baixa remuneração e cassação da autonomia profissional por meio de intermedi-

ários do lucro, decide-se convalidar automaticamente diplomas de médicos formados no exterior e multiplicar escolas e vagas 

de Medicina sem a necessária relativização com reais necessidades, habilitação, capacidade de ensino e possibilidade de trei-

namento adequado sob verdadeira supervisão. 

A justificativa levada à opinião pública é o número, simplesmente número, o que não reflete a realidade. O problema do 

país diz respeito à distribuição de médicos nos postos de trabalho, e não a números absolutos; a carência distributiva pode ser 

sanada com a criação, por exemplo, da carreira de estado para o médico do serviço público. 

A Medicina, prezados colegas, está sob risco iminente, vivenciando grave perigo! Seria de pressupor-se que o consenti-

mento de seus sujeitos, isto é, dos médicos e da população, estaria de acordo com as medidas tomadas pelos poderes retro-



mencionados, o que absolutamente é irreal; não só há, por parte deles, motivação insuficiente e distorcida ou mesmo inten-

ções viesadas como também propagam-se aos cidadãos justificativas equivocadas por meio do demagógico discurso da quan-

tidade de médicos. 

Prezados colegas, vamos reagir e não consintamos passivamente com a concretização de tais falácias!  
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